
O Prefeito Municipal, no uso de suu atibuiçõee legair, faço xaber que a
Câmara Municipal aprova e eu surciono a seguinte Lei:

Artigo l" - Fica criado o FLTNDO MIIMCIPAL DE ASSISTÊT{C]IA S()CIÁ'I. _

IMAS, instrnnerúo de captaçâo e aplicação de recursos, gue tem por objetivo proporcionzr
recursos e moios para o financiamento das ações na área de Assistência Soçial.

Artigo 2o - constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência social - FI\{AS:I - Recrnros provenienter da fanrferência dos Frmdoe Nacional e Esta(luâl de
Asristência Social;

tr - datações orçamentárias do Mrmiclpio e refllrsos adiciona.is que a lei estúelecer
no transcorrer de cada exerclcio;

Itr - doações, auxílios. contsibuições, subvenções e harsGrências de entidades
nacionaie e internacionaie, organizações govemamentais e não governarnentais;

IV - receitas de rylicaçôes Iinanceiras de recursos do ftndo, realizad*s na forma da
Leil

- as pu'celas tlo produto de urecadaçâo de oubas receitas próprias ori,,das de
financiamentos das atividades econômicas, de prestaçáo de serviços e de ouha.q
fans'ferências que o Flmdo Mrmicipal de Assisttncia social terá «lireito a receber po. io.a,
da Lei e convênios no setoç

! - produto de convênios firmados com oubas entidades financeiras,
VII - doações em ospécies feitas diretamente ao Fundo;
VIII - ouhas receita.e que veúam a ser legalmente instihridas;

PARÁcrRAFo lo - A dotaçâo orçanenlária prevista para o orgâo executor da
a&ninishagão pública rmrnicipal, rosponsávãl pola Aesistência sãcial, seráâtomaticamenie
hansGrida para a conta do Fundo l,tunicipal de Assistência Sácial, tâo logo ú;realizadas as receitas correspondentes.

petú69.,çg 2o - Os recursos que cornpõem o F\rndo serâo depositados em
instituigões finmceiras oficiais, em .orita 

"sp."ial 
sob a deno,rinação - FUNDO

MI.INICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMA3.

Artigo 3'- O FMAS será gerido pela aÂninishaçâo pública municipal sob a
orientaçâo e conbole do Conrelho Municipal àe Assistência Sociai.

patú6n.,ç6 r" - A proposta orçameúária do Fundo Municipal de Assistência
Social - FMAS, constará do plano diretor do Mruricípio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

CRIA O FUNDO hT{JMCIPAL DE ASSISTfr§CLA SOCIÂL E DÁ OI]-IR{S
PROVIDÊNCIAS.
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a) Representante dos prestadores tilantrópicos cotrü-atados pelo SUS:
lII - Representantes dos Usuários:
a) Representantes das entidades ou Àssociaçoes t-omunitarias Ca Sede ,jo Mmicípio;
b) Representante das eutidades ou Associaçôes comuritáias dos distritos:
c) Representante do Ccnselho rla Paroquia rie íbiracatrr;
d) Representante da Sociedade Sâo Vicente de Pailq

PAIL\GfuAFO l" - .A. cada titrlar do C],íS cor::esponderá uur suplente.

paR.r{çg..,ap0 1," - Será considerada como existente para linr de participação do
CMS. a entidade regularmeate constituida-

P AiL'\G&{Ir() -1" - íl número rie representantes tie oue trata o inciso rIJ do presente
irtigo nilo será inferior a 5 0-9'o (cinquelta por cento) dos membl-os do CMS.

,Artigo 4" - Os rnembros etltivos e suple.ntes do c-IÍS seráo norneados peio Prefeito
Municipaj, ruediante indicaçáo :

I - ,la autoridade estadual, ou federa.l. cotrspondente. ro câÉo de repr,:seúaçâo de
orgáos estaduais ou fereraisl

II - das respectivas e idades oos demars casos.

' p.apa6p-a5O 1' - Os representaútes do Governo Mrmicipal seráo de iiwe escolha
,lo Prefeito.

P.,\RAGRÁ}'() 20 - I ) íiecretario Municrpa.l de Saucle e membro nato do {alÍS e será
,,ru irrlsidente

P.{RAGR -tltl 1" - Na ausêncie ou rmpÊdimento i1o Secirtario \{uucipal de Súde,
a presiciéncia do t-lLíS será a^ssumicla pelo seu suplente.

Artigo S' - {l C},ÍS Íeger-se-a pelas seeuinteo' disposições no que se refere a seug
rnenri-'r-os:

I - {} exercicio cía fimção Ce ,-'onselheiro nliü ieía ;emunera.io. .:onsrderando-se
como seruiço piiblico relevafltel

II - os membros do Cl{S serâo substih.ridos caso làitem, sem motivo justificado, a
03 itrês) reuliôes consecutivas, ou 04 { quatro) interealadas uo periodo de 06 (seis) meses.

III - os membros do CMS poderâo ser substituidos mediante solicitaçâo da entidade
ou autoridade responsável, 4resentada ao Prefeito Mruricipal.

Adieo 6' - (l CMS terá seu filrcionamento regido p!:las seguiÍrtes noÍma§:
I I crgàc de deliberaçào ntzllima ,.i o plenario.
il - -À.s sessoes pienarra.s :eráo r,'3ll:aüas ordlnariasrenre a jada jii ,.fmla) dias e

esfaordinariamente quando convocadas pelo Presidente ou a requerimento ria maioria dos
membros:
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pREF=iTURA'4UNlCl PAL DE :-QIR..ACATU

{I - 1-'ar-a :r i;a.iu;cac ,ilu :;ssr.:;; ..Jf :i :t:.::-;ii-rir ã c:=.;,:r.ca da ;trucria :$so iuta dos
l..iubros ric, C\{S que delib':rara o*l;r rrruorra drJs oios t!o.. L,resenies:

L: - ,-.a,ia ntgmbrc i:c ,. l,I;i i:ia iiii,'il.;, ,-,, ii:n i:t!i!,-r .,n!r) rit! :---ssrao lirnuja.
i- - ..rs decisoes ..ic CL.{S .er áo c<;rrsuirsturciaii.a: vtri i:soiucri:s

i\ítgo 1o - . \ -ir:creiruia l,{'.-utci:,-rii rt:
rteçrssârio ao §mclotram+rrto.l0 r, IlS.

-l:ruril rrit:tt::i'a rccro :úninisbdivo

-{rtigo lJ' - Para rnelhor dese.'npaúo rje $ra-c firnçoes. .1 í.,Mii noderá recorrer a
i-r lssarrts (rtt enridziijes. qteri r:ute L) s sr:sulitt i s cri [ert,-r s :j - çr:nsicierarn--.e c,riab<;radorii; ;io C}{S ..;: i1;.;iç;1ç.r:.:r lrrmacicra; je r*.cursos
àumanos para a saüde e a.s entidade.s r,rpresenLltrr.as de oro1i.-sronats . usuàr!os dos sewiços
.ie .-rrritie. sem embarg,l Je .-ua conclitáo da membro:

X - P<,derrío s(rr conv,)cadas Êessüai ru inslifurçO;.; i!: ,üloria ., sp;cializacão para
?;:'s9.§ioÍ:lr o fltÍS em asstmtos .sDe!-i1irJs.

iII - Poderao ser iriada-ç cottrissóes rnrenr,as constihricrLs r,,r:r-r :undades rtembro do
CMS e outas usüiicões D'.râ proÍtrover esürdos e emitir iareceres a respeito rie temas
rspeciÍic'ls.

-'\rtiqo 9" - -{s sessões plenfuias ordiná'ias e extsaordin:irias rlo cMS deverÉo ter
dir,rrlgação ampla e acesso assegurado :ro público.

P.AÀ{GILA,FC lll§lL--í} - Às r..:sotuçóes do L:À{S. Lr,..r corno ôs temas tralados em
plenirrio. retmiões .ie eiireiorirr e çornisscies. iieveráo serulmpiiurie[te riiuriqados.

''Jtrgo i íro - ' i- i'{:j r l â!iri:r:rÍ:r sr'n tl.sgrmeflrc inigrno ro ]l!-r.:o 1s r.,ri lse$senta)
.liirs ipoo- a Droaurlgaçao ,iesta i-;t.

Artr qo 1 I' - Fica o Pi-eiêito \.rimrcrpni zrurorrzado a únr,:r:drr.r especral ao valor de
R.s 2.íi0ii.il{i (Dois Mii Rearn-i. -.e nÊçersano. i)âra prcr!.,er as riespesas corn a imtalaçâo do
,_1{S,

-Artigo ll.'- Esta i-ei enü.a irr.! vrqor ila riala de sua lrLrbiieaçao- re.ioqando as
Jisposrcóes em connariL.'.
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